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mara Municipal de Toledo 

Oficio n° 05/2019 — CE PL n° 04, de 2019 	 Toledo, 8 de maio de 2019. 

A Vossa Senhoria o Senhor 
LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente da Comissão Especial, PL 04, 2019. 

Assunto: Solicita realização de audiência pública. 

Senhor Presidente, 

Em face da tramitação do Projeto de Lei n° 04, de 2019, de autoria do vereador 
Marcos Zanetti, que "Altera a legislação que dispõe sobre o Código de Obras e 
Edificações do Município de Toledo", solicitamos à Vossa Senhoria as providências 
necessárias para a convocação de audiência pública. 

Sem mais, por ora, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Relato da Comissão Especial PL 04. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Ofício n° 003/2019 — GAB.L.B/C.E. 	 Toledo, 13 de maio de 2019. 

A Sra. Vereadora 

JANICE SALVADOR 

Relatora do Projeto de Lei n° 04/2019 

Assunto: Indeferimento de solicitação de Audiência Pública 

Senhora Vereadora, 

Este Vereador, abaixo assinado, na condição de Presidente da 
Comissão Especial instituída pela Portaria n° 39, de 8 de fevereiro de 2019, alterada 
pela Portaria n° 41, de 12 de fevereiro de 2019, que trata do Projeto de Lei n° 04, de 
2019, de autoria do Vereador Marcos Zanetti, que dispõe: "Altera a legislação que 
dispõe sobre o Código de Obras e Edificações do Município de Toledo" e, 
considerando Ofício n° 05, de 8 de maio de 2019, protocolo n° 1287/2019, às 
14h15min, que segue anexo a este expediente e solicita realização de audiência 
pública para explorar a matéria em questão, informo à nobre Relatora que não há 
necessidade da realização de audiência, haja vista que a competência da 
fiscalização de obras publicas é da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo 
e que nesta Casa há a Comissão de Desenvolvimento Urbano que também possui a 
prerrogativa de emitir pareceres sobre obras em geral, portanto, indefiro o pedido. 

Sem mais para o momento, fico no aguardo da manifestação de Vossa 
Senhoria para apresentação da referida relatoria. 

Atencio amente. 

OCk BISIOGNIN 
Vereador e Presidente da Comissão Especial 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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